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Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2026
O Município de Barra do Piraí, através da Agente de Contratação e
Equipe de Apoio torna pública a data da licitação referente a aquisição
01 Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta para aten-
der a ESF Vargem Alegre Nelson Gomes da Graça, CNES 2287692,
conforme termo de referência e anexos. Processo Administrativo nº
BDP-020321/001547/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº
90005/2026, do tipo menor preço por item, que será realizada no dia
23 de março de 2026, às 14:00 horas, no site w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r ,
maiores informações pelo e-mail: l i c i t a c a o @ b a r r a d o p i r a i . r j . g o v. b r . Barra
do Piraí, 03 de março de 2026. Ana Paula Nascimento - Pregoeira

Id: 2718188

Município de Bom Jesus do Itabapoana

PREFEITURA MUNICIPAL

\RETIFICAÇÃO DE EDITAL - CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNI-
CA Nº 005/2026
O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ, com sede à Av.
Governador Roberto Silveira, nº 68 - Centro - Bom Jesus do Itaba-
poana-RJ, email licitacao@bomjesus.rj.gov.br, torna público para co-
nhecimento dos interessados a retificação do instrumento convoca-
tório de licitação na modalidade por Concorrência Pública para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
EM PARALELEPÍPEDO DA RUA LAO MONTEIRO DE CARVALHO,
NO BAIRRO SANTA TEREZINHA, CONVÊNIO Nº 962805/2024 A PE-
DIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ,
alterando o regime de execução. Ficam inalteradas as demais cláusu-
las e condições, mantida a data de abertura do certame, conforme es-
tabelecido no Instrumento Convocatório e publicações. SITE PARA
REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Portal de Compras do Governo Federal
- w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r ABERTURA DA SESSÃO ELE-
TRÔNICA: dia 27/03/2026 às 09:00h. O Edital e seus anexos, na ín-
tegra, está disponível para download através do site oficial da PMBJI,
a saber, www.bomjesus.rj.gov.br/licitacoes, bem como através do site
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r e no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP). Maiores informações no endereço acima ou
através dos seguintes contatos: whatsapp nº (22) 3833-9208 ou e-mail
c o n t a t o l i c i t a c a o @ b o m j e s u s . r j . g o v. b r.

Bom Jesus do Itabapoana-RJ, 03 de março de 2026.

Eleandra Gonçalves de Souza
Pregoeira Municipal

Id: 2718340

RETIFICAÇÃO DE EDITAL - CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNI-
CA Nº 004/2026
O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ, com sede à Av.
Governador Roberto Silveira, nº 68 - Centro - Bom Jesus do Itaba-
poana-RJ, email licitacao@bomjesus.rj.gov.br, torna público para co-
nhecimento dos interessados a retificação do instrumento convoca-
tório de licitação na modalidade por Concorrência Pública para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
EM PARALELEPÍPEDO DA RUA NELSON DA SILVA MOTA, NO
BAIRRO JARDIM VALÉRIA, CONVÊNIO Nº 947500/2023 A PEDIDO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E PROJE-
TOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ, alteran-
do o regime de execução. Ficam inalteradas as demais cláusulas e
condições, mantida a data de abertura do certame, conforme estabe-
lecido no Instrumento Convocatório e publicações. SITE PARA REA-

RETIFICAÇÃO DE EDITAL - CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNI-
CA Nº 003/2026
O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ, com sede à Av.
Governador Roberto Silveira, nº 68 - Centro - Bom Jesus do Itaba-
poana-RJ, email licitacao@bomjesus.rj.gov.br, torna público para co-
nhecimento dos interessados a retificação do instrumento convoca-
tório de licitação na modalidade por Concorrência Pública para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDOS DAS RUAS
JAIME RODRIGUES FILHO E RUA LAO MONTEIRO A PEDIDO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E PROJETOS
DE BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ, alterando o regime de exe-
cução. Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições, mantida a
data de abertura do certame, conforme estabelecido no Instrumento
Convocatório e publicações. SITE PARA REALIZAÇÃO DA LICITA-
ÇÃO: Portal de Compras do Governo Federal - w w w. c o m p r a s g o v e r n a -
m e n t a i s . g o v. b r ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA: dia
25/03/2026 às 09:00h. O Edital e seus anexos, na íntegra, está dis-
ponível para download através do site oficial da PMBJI, a saber,
www.bomjesus.rj.gov.br/licitacoes, bem como através do site w w w. c o m -
p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r e no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas (PNCP). Maiores informações no endereço acima ou através
dos seguintes contatos: whatsapp nº (22) 3833-9208 ou e-mail conta-
t o l i c i t a c a o @ b o m j e s u s . r j . g o v. b r.

Bom Jesus do Itabapoana-RJ, 03 de março de 2026.

Eleandra Gonçalves de Souza
Pregoeira Municipal

Id: 2718342

LIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Portal de Compras do Governo Federal -
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r ABERTURA DA SESSÃO ELE-
TRÔNICA: dia 26/03/2026 às 09:00h. O Edital e seus anexos, na ín-
tegra, está disponível para download através do site oficial da PMBJI,
a saber, www.bomjesus.rj.gov.br/licitacoes, bem como através do site
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r e no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP). Maiores informações no endereço acima ou
através dos seguintes contatos: whatsapp nº (22) 3833-9208 ou e-mail
c o n t a t o l i c i t a c a o @ b o m j e s u s . r j . g o v. b r.

Bom Jesus do Itabapoana-RJ, 03 de março de 2026.

Eleandra Gonçalves de Souza
Pregoeira Municipal

Id: 2718341

Município de Iguaba Grande

PREFEITURA MUNICIPAL

PROCESSO Nº 11 2 / 2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 90003 / 2026
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especia-
lizada em execução de atividades técnicas e operacionais em áreas
públicas de circulação municipal em atendimento a Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública.
DATA DE ABERTURA: 20 / 03 / 2026 Hora: 10h
O Edital e Anexos estarão disponíveis gratuitamente na página oficial
do Município: h t t p s : / / w w w. i g u a b a . r j . g o v. b r , na aba “transparência - li-
citações 14.133/21”; no endereço eletrônico: w w w. b n c . o r g . b r - CÓDIGO
UASG: 980774; no endereço eletrônico do Portal Nacional de Com-
pras Públicas - PNCP ou podendo obtê-lo em meio magnético na Sala
da Comissão de Licitação, sede da PMIG, à Rodovia Amaral Peixoto,
nº 3399, Km 102, Cidade Nova, Iguaba Grande, de segunda à sexta
feira no horário das 08:00 às 17:00 horas

Iguaba Grande, 04 de março de 2026.
Hérique da Costa Corrêa

Pregoeiro

Id: 2718110

Município de Mangaratiba

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2025 - REMARCAÇÃO
A FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO, por meio de sua Comissão Perma-
nente de Licitação, torna público que realizará CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA Nº 01/2025, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de EM-
PREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021 e demais legislações correlatas.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a elaboração
de ESTUDO PARA EXECUÇÃO DO CENTRO DE MEMÓRIA AR-
QUEOLÓGICA AMBIENTAL DO SAHY MANGARATIBA/RJ.

LOCAL DE EXECUÇÃO: Parque Natural Municipal do Sahy - Manga-
ratiba/RJ.
PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 180 (cento e oitenta)
dias.
PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 90 (noventa) dias.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 8:00h do dia 06/03/2026 até
00:00 do dia 26/03/2026.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 27/03/2026 às 10h
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: A sessão pública de processa-
mento da Concorrência Pública será realizada no endereço eletrônico
https://bbmnet.com.br no dia e hora indicados neste Aviso e no Edital,
conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) com o auxílio de
sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em
epígrafe. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico
https://bbmnet.com.br , dúvidas poderão ser dirimidas através do e-
mail: cplfundacaomariopeixoto@gmail.com ;

Mangaratiba, 26 de fevereiro de 2026.
Eduardo Gomes da Silva
Agente de Contratação/Pregoeiro
Portaria 69/2025

Id: 2718221

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA E LOCALCONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA PRESENCIAL Nº 001/2025 - FMSProcesso Administrativo nº

488/2024

O Município de Rio Claro, por intermédio do Presidente da Comissão
de Contratação, torna público, para conhecimento dos interessados,
que a sessão pública da Concorrência Pública nº 001/2025 - FMS, cu-
jo objeto é a contratação de empresa especializada para execução in-
direta, sob a modalidade de empreitada global (material e mão de
obra), visando à reforma do imóvel denominado Hospital Municipal
Nossa Senhora da Piedade, anteriormente designada para o dia 25 de
março de 2026, às 09h, fica REMARCADA para o dia 26 de março
de 2026, às 09h, passando a ser realizada no Centro de Conven-
ções Professora Walma Pereira, situado ao lado da Prefeitura Mu-
nicipal de Rio Claro/RJ.
A presente alteração decorre de necessidade administrativa relaciona-
da à adequação do espaço físico para melhor acomodação dos inte-
ressados.
Esclarece-se que não houve qualquer modificação no edital, no objeto,
nas condições de participação ou nos critérios de julgamento, perma-
necendo inalteradas todas as demais disposições, razão pela qual não
há reabertura ou recontagem de prazo.

Rio Claro/ RJ, 04 de março de 2026.
MARCOS VINÍCIUS DE FREITAS

Presidente da Comissão de Contratação

Id: 2718390
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